
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES sobre o 

novo "Circular da Saúde", instituída por meio - 

Programa de Mobilidade - PROMOB e que 

entrou em operação em 25 de outubro de 

2025. 

AUTOR: Vereador Clóvis Girardi 

Conforme inciso XVII do Art. 158 da Lei 

Orgânica do Município. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos dos incisos XVII e XVIII do Artigo 58 da Lei Orgânica do Município de 

Santo André, requer-se que, após a devida apreciação e aprovação pelo Douto Plenário, 

seja expedido ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações 

referentes ao novo "Circular da Saúde", iniciativa criada dentro do programa municipal 

PROMOB e que entrou em operação no último dia 25 de outubro de 2025. 

A implantação do Circular da Saúde, composto pelas linhas B45 (Circular da Saúde) 

e B31 (Jardim Santo André - Atrium Shopping), representa importante iniciativa para 

facilitar o deslocamento de usuários dos serviços de saúde no município. Entre esses 

usuários, encontram-se significativo número de pessoas com mobilidade reduzida, 

cadeirantes e idosos que dependem essencialmente de veículos adaptados para exercer seu 

direito de locomoção. Além disso, cabe ao Poder Público Municipal assegurar acessibilidade 

plena no transporte coletivo, conforme estabelecem a Lei Federal nº 10.098/2000 e o 

Decreto Federal nº 5.296/2004. 

Diante desse contexto, requeremos as seguintes informações: 

1.​ Quantos veículos estão alocados para operação no Circular da Saúde (linhas B45 e 

B31) e, dentre esses, quantos são veículos adaptados com elevador ou rampa de 

acesso para cadeirantes e pessoas com mobilidade reduzida? 

2.​ Qual o intervalo médio de operação (tempo entre um ônibus e outro) destes 

veículos adaptados em cada uma das linhas que compõem o Circular da Saúde? 

3.​ Qual o tempo médio de espera que um usuário cadeirante ou com mobilidade 

reduzida pode enfrentar para conseguir embarcar em um veículo adaptado nestas 

linhas? 

4.​ Todas as paradas ao longo do itinerário do Circular da Saúde foram adequadamente 

adaptadas para garantir o embarque e desembarque seguro de cadeirantes e 

pessoas com mobilidade reduzida? 
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5.​ Há previsão de ampliação da frota adaptada caso a demanda existente não esteja 

sendo plenamente atendida pela oferta atual? 

6.​ O aplicativo Cittamobi mostra a localização em tempo real dos ônibus, o tempo de 

espera nos pontos e quais linhas são servidas por veículos adaptados? 

O atendimento a este requerimento visa garantir o direito constitucional à 

mobilidade urbana e à acessibilidade para todos os cidadãos andreenses, especialmente 

aqueles em situação de maior vulnerabilidade. 

 

Plenário “João Raposo Rezende Filho – Zinho”, 28 de outubro de 2025. 

 

CLÓVIS GIRARDI 
Vereador 
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